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Assunto: Responde 
requerimento do Ilustre vereador Richard Porto de Rosa, sobre 

informações da Fonte Luminosa da Praça João Abrão 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob n
9 

 1972/2017 (Requerimento n2  356/2017) sobre informações da Fonte Luminosa da Praça 

João Abrão. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, cópia do decreto 

citado para avaliação do nobre Edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINRARIAV(ALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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Ibitinga, 09 de maio de 2017. 
Proc. Adm. 804-17- Protocolo no 1972-2017. 
REQ: 356-2017. 

REF. REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE A FONTE 
LUMINOSA DA PRAÇA JOÃO ABRÃO - VEREADOR RICHARD PORTO 
DE ROSA. 

Requer o nobre Vereador informação qual o motivo da fonte estar fazia e sem 

funcionamento. 

De se esclarecer que foi realizado processo licitatório para Reforma da Praça João Abrão, 
incluída a fonte luminosa. (vide contrato). 

Ocorre que a Secretaria de Obras verificou a existência de problemas estruturais na fonte 
luminosa, por conseguinte foi necessária a interrupção do uso, pois, apesar de ter sido 
inaugurada em 2015 esta apresenta graves problemas estruturais, com rachaduras que 
causam grande vazamento de água, ocorrendo o desperdício de um bem tão valioso que é a 

água- 

E tal desperdício não pode e não vai ser tolerado por esta administração. 

De se informar que a obra foi entregue em 01/09/2015 e há garantias na realização desta, 
portanto, ainda estão sob a responsabilidade da empresa os reparos necessários. 

A empresa vencedora já foi notificada. 

Informamos também que foi encaminhado a Secretaria de Assuntos Jurídicos para que 
possam tomar as medidas judiciais cabíveis para o caso. 

Portanto, antes da tomada de medidas necessárias para que a empresa responsável efetue os 
reparos que lhe compete ou judicialmente seja determinados comandos da ação a ser 
proposta, a fonte deverá ficar sem funcionar. 

Colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizer necessáiio. 

Atenciosamente 

ANU)" C 
Secretárió-déA inistração e 

et; 
rã. peza ública 
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CONTRATO N 	-  /2014 - CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
PARA REFORMA DA PRAÇA JOÃO ABRÃO - JARDIM CENTENÁRIO - QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE IBITINGA E BRASPOLI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP - Tomada de Preços n 2  011/2014. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IBITINGA,  com sede na 
Rua Miguel Landimn n2  333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrito no CNPJ sob o n 2 

 45.321.460/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Sr. FLORISVALDO ANTONIO 
FIORENTINO, portador da cédula de identidade RG n 2  6.197.648 SSP/SP e do CPF 11.2 

 032.108.468-39, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa BRASPOLI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,  com sede na Rua Padre 
Duarte, ri2  151 - Sala 81, Centro, Araraquara/SP, 14.800-360, inscrita no CNPJ sob o n 2 

 18.185.266/0001-11, Inscrição Estadual n2  181.194.576.111, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador Sr. LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG n. 2 

 34.718.691-9 SSP/SP e do CPF ri2  312.861.528-44, na qualidade de vencedora da Tomada de 
Preços n2  011/2014, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. Contratação de obras e serviços necessários para REFORMA DA PRAÇA JOÃO ABRÃO 

-Jardim Centenário, conforme Memorial Descritivo - Anexo ao Edital. 

1.2. Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital da TOMADA DE PRECOS n2  011/2014, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

Financeiro e demais Anexos; 

b) A proposta de 01 de setembro de 2014, apresentada pela CONTRATADA. 

1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de preços 
unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante 

vencedor em sua proposta comercial. 

1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões nos termos do artigo 65, § 1 2, da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo do Edital e serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria de Obras através 

do corpo técnico de engenheiros e arquitetos constantes dos qua 	'refeitura. 
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2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar para a Secretaria de Obras do CONTRATANTE, antes 

do início dos serviços e em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, os seguintes 

documentos: 

2.2.1. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente, com base no valor 

total do contrato e ART's ou equivalentes dos corresponsáveis pelas áreas de atuação. 

2.2.2. Nome, formação, ri2  do CREA/CAU, endereço e fone/fax comercial do engenheiro/técnico 

coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e 

assuntos de ordem operacional com competência técnica para o artigo r ou 79  ou 23' da 

Resolução n° 218 de 29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, 

corno também do Técnico de Segurança. 

2.3. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos contados da data do 

recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviços. 

2.4. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer 

as Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

2.4.1. Normas de segurança em edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

2.4.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

2.4.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 

2.4.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos serviços 

ora contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

3.1. O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Obras Públicas do 
CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e o Termo de Conclusão 

da Obra; 

3.1.1. Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada pela 

CONTRATADA. 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obr. 	blicas, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresp der às espeii ficações do Memorial 

Descritivo, Anexo I, determinando sua correção/substi ição; 

3.2.2. Determinar sua complementação se houver dif ença de quantid es ou de partes. 
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3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 
3.4. O prazo de garantia dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data de emissão 
do Termo de Conclusão de Obra. 
3.5. O termo de conclusão de obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

CLÁUSULA OUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  
4.1. O valor total deste contrato é de R$ 610.524,16 (seiscentos e dez mil quinhentos e vinte e 
quatro reais e dezesseis centavos). 
4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
4.3. A despesa onerará o seguinte recurso orçamentário e financeiro: 

Secretaria de Obras Públicas 	 15.451.0180.2119 Ficha 
R$ 610.524,16 

Convênio - Governo do Estado de São Paulo 	4.4.90.51.00 	499 

4.4. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do CONTRATANTE, com 

base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no 
Cronograma Físico-Financeiro - Anexo I do Edital, mediante a comprovação do recolhimento 
de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN); 
4.4.1. Os pagamentos serão realizados mediante emissão de cheque nominal ou depósito na 
conta corrente, em nome da CONTRATADA, após a emissão de laudo formalizado por servidor 
(Engenheiro ou Arquiteto) da Secretaria de Obras do CONTRATANTE, após serem conferidos 
por outro Servidor da mesma Secretaria de Obras, além da formalização e recolhimento de guia 
ART em cada Laudo de medição. 

4.4.2. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada de documentos constantes em contrato, 

especialmente os comprovantes de abertura da CEI da Obra e seus competentes 
recolhimentos, nos termos da INRFB nQ 971, Anexo VII. 
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 

INSS, se o caso. 

4.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA  

5.1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se na 

data da emissão do Termo de Conclusão de Obra. 

IBMNGA 
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5.2. O prazo de execução, de 12 (doze) meses corridos, será contado da data do recebimento 
pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços (Ordem de Serviço). 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, a CONTRATADA 

obrigar-se-á: 

6.1. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 

necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 

quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 

6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e 

equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, entre outros 

decorrentes de sua execução. 

6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 

como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 

6.4. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual - EPI's. 

6.5. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o 

término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas. 

6.6. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 

dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu 

próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
6.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 

empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 

6.8. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 

materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 

CONTRATANTE. 

6.9. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 

serviços, a Secretaria de Obras oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 

6.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execução deste contrato; 

6.10.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

contrato. 
6.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste c 

6.12. Manter preposto que representará e acompanhar: 	deste contrato, prestando, 

ainda, a assistência técnica necessária; 

II /  Irak. 
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6.12.1. 
O preposto DEVERÁ comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias de 

atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 

6.13. Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços. 

6.14. 
Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.15. 
Apresentar à Secretaria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes

suas 
 de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de  
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 

prestação dos serviços deste contrato. 

6.16. 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.2. 
Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras Públicas. 

7.3. 
Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL  

8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 

diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente a R$ 
30.526,21 (trinta mil quinhentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos) equivalentes a 5% 
(cinco por cento) do valor total deste contrato, conforme Apólice de Seguro Garantia riQ 53-0775-

02-0104878 - Pottencial Seguradora S.A. 

8.2. 
A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.3. 
Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 

indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio e correspondência simp 
deles

48 
, 

obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável  

(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 

8.4. 
Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer titulo 

lhe for devida pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO E SAN ÕES 

9.1. 
O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 1 -1Q 8.666,
4 

 de 
autorizam, desde 

21 de junho de 1993
já

, 

atualizada pela Lei Federal n 2  8.883, de 8 de junh 199, , o 
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CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal /IQ 8.666/93, que a 

CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no Edital. 

9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege 

a licitação. 

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 

civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

95. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA — FORO  
10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro da 

Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 

10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 

direito. 

1  
TRABALHO R 

Ibitinga, em 24 de s 

MUNICI 
FLORIS 
CON 

INGA 
NTONIO FIO ENTINO 

Luiz enrique Vido Pascolati 
CPF 288.426.718-27 
Testemunha 

BRASPOLI PRO TOS E CONSTRUÇÕES LTDA — EPP 
LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 
CONTRATADA 

Geocrgia Rachel Zailgi 
CPI' 
Testemunha 

anue a Carolina Almeida Sodre - Ofi I Delegada 
1.1...77.15..ne:o: Arara 	SP - F ne: (16) 3334-70o0 
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